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PORTARIA Nº 1.006, DE 22 DE AGOSTO DE 2025. 
 

 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A NOVA COMPOSIÇÃO DO 

“CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL”   NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

 

VALDEMIR ANTÔNIO MORALLES, Prefeito 

Municipal de Colina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, edita a seguinte 

Portaria; 

 

CONSIDERANDO a nova composição de membros do 

Conselho Municipal da Assistência Social de Colina, apresentada pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, através do Ofício nº 234/2025 - SMDS. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica alterada a composição do Conselho 

Municipal da Assistência Social de Colina para o biênio 2025 a 2027, nos seguintes termos: 

 

 

MEMBROS DA ÁREA GOVERNAMENTAL 

 

1. Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Maria Cristina da Silva Vilela - RG: 26.729.217-X - SSP/SP - Titular   

Lilian Rodrigues Domeneguetti - RG: 32.897.058-X – SSP/SP – Suplente 

 

2. Representante da Secretaria Municipal de Saúde 

Ana Lucia Marin Blasek – RG: 18.195.896-X SSP/SP - Titular 

Karina Marques Zanchetta Blasek– RG: 29.307.493-8 SSP/SP – Suplente 

 

3. Representante da Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

Luana Nayara Barrera de Oliveira -  RG: 40.969.384-4 SSP/SP - Titular 

Eliana Cristina Rita -  RG: 46.230.215-5 SSP/SP -  Suplente 

 

4. Representante da Secretaria Municipal de Educação 

Giseli Cristina Neves dos Santos – RG: 41.240.001-7 SSP/SP - Titular 

Daniela Aparecida de Oliveira – RG: 29.804.500-X SSP/SP – Suplente 
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5. Representante  do Fundo Social de Solidariedade 

Loide Ferreira Rosa Fernandes – RG: 16.376.509-1 SSP/SP - Titular 

Leila Aparecida Fracasso – RG: 16.376.504-2 SSP/SP - Suplente 

 

 

MEMBROS DA ÁREA SOCIEDADE CIVIL 

 

 

6. Representante da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais  

Maria Cristina Astolphi de Souza - RG: 8.423.630-9 SSP/SP - Titular 

Gabriela Areias de Souza - RG: 44.269.607-3-X SSP/SP -  Suplente 

 

 

7. Representante da Casa Assistencial Nosso Lar Amigos do Bem 

Maria Regina Joaquim de Andrade – RG: 21.318.159-9 SSP/SP -Titular  

Agda de Almeida Nascimento Guilherme - RG: 36.217.083-6 SSP/SP - Suplente  

 

 

8. Representante da Associação São Vicente de Paulo – Asilo São José 

Alline Guimarães Segóvia Boni - RG: 40.884.359-7 SSP/SP - Titular 

Adriana Carina Frasoni - RG: 32.659.929-0  SSP/SP – Suplente 

 

 

9. Representante dos usuários ou profissionais de entidade na área de Assistência 

Social  

Naiara Lima – RG: 393.145.218-26 SSP/SP - Titular 

Gleise Aquino - RG: 346.362.278-52SSP/SP Suplente 

 

 

10. Representante da Associação Dragão Branco Artes Marciais  

Renato Teixeira Rodrigues RG: 49.061.959-9-  Titular 

Gilberto Gonçalves RG: 28.075.820-0  SSP/SP – Suplente 
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 Art. 2º - Os membros nomeados acima, não serão remunerados e o 

seu exercício é considerado de relevância para a comunidade. 

 

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 909, de 19 de agosto de 

2.025, procedendo-se as anotações de estilo. 

 

 

Prefeitura Municipal de Colina, 22 de setembro de 2.025. 

 

 

 

 

VALDEMIR ANTÔNIO MORALLES 

Prefeito do Município de Colina 

 

 

Registrada na Secretaria competente e publicada no Diário Oficial Municipal. 

 

 

 

 

RUBENS PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

Secretário Municipal de Governo 
 


